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EDITAL N.° 302 / 2021

Eu, ELSA MARIA ALVES CORREIA BENRIQUES, no uso dos poderes que me foram delegados pela Sra.
Presidente da Câmara Municipal de Almada, através do seu despacho fl.0 234/2017-2021, de 3 de marco de
2020, torno püblico o Protocolo de Colaboraçäo para Apoio aos Alunos de 10 Ciclo nos Refeitórios
Escolares, em anexo ao presente edital e que dele faz parte integrante, celebrado entre o Municipio de Almada,
o Agrupamento de Escolas Romeu Correia e a Associação de Pals e Encarregados de Educação dos
Alunos da Escola Básica no 1 do Feijó, em 24 de setembro de 2021, conforme minuta aprovada através do
despacho n.° 318/2021, de 26 de agosto, da Sra. Presidente, ratificado na reunião ordinária de 6 de setembro de
2021”.

E para constar se passou o presente Edital e outros de igual teor que väo ser afixados nos lugares de estilo.

Almada, 6 de outubro de 2021

A Secretária Geral,
(em regime de substituiçao De/iberaça Câmara ,;.° 121-2020 (GP), de 02/03)‘a
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lit MUNICIPIO DE
CAMARA MUNICIPAL

PRorocoLo DE C0LAB0RAQA0 PARA APoio AOS ALUNOS DE 10 CicLo NOS REFEJTORIOS EscoLAREs

MuNiciPlo DE ALMADA — AGRUPAMENTO DE ESc0LAS ROMEO CORREIA

—AssocIAcAo DE PAls E ENCARREGADOS DE EDucAcAo DA EB1 Ni Do FEIJO

ANO LETIv0 202112022- (EscoLA BAsIcA N.° I oo FsiJO)

Tendo em considoraçao que:

1. E objetivo do Municiplo apoiar as farnilias na tarefa da educaçño dos seus educandos
proporcionando-lhes oportunidades de autonornia e sociaiização, tendo em vista a sua
integração equilibrada na vida em sociedade e preparagão para uma cidadania born-sucedida,
para as quais os refeitários escolares, entro outros espaços, são espaços de aprendizageni de
boas práticas corn reflexos positivos no desenvolvimento pessoal e social dos alunos e alunas.

2. 0 acesso ao apoio fnanceiro para o acornpanharnento dos alunos e alunas obriga as entidades,
quaisquer que elas sejam, a ceiebraçao do protocolos de colaboragao e a apresentagao de
relatorios em termos quo protejam cabaimente os direitos e deveres do cada unia das partes.

3. Pelo papol fundamental das comunidados educativas, norneadarnente Associaçoes de Pals,
instituiçOes Particulares de Solidariedade Social e outras insUtuiçoes locais, nas práticas sociais
o oduca~vas dos estabelecimentos escolares, entendeu-se assurnir uma redo do parcerias para
a realizaçao do presente serviço.

4. Estas parcorias podem sorconstituidas, porAssociaçoos de Pals e Encarregados de Educaçao,
IPSS e outras entidades, cujo objoto do atuação soja do caráter social e educafivo elou que
legalmente possam subscrever este fipo do parcerias.

5. 0 acompanhamento ao nivel dos projotos oscolaros enquadra-se no árnbito das OpçOos do
Piano e Orçamento 2021, no Eixo 2. Educaçao, Qualiflcaçao e Conhecirnento, na iniciativa
‘Contribuir pam o envolvimento alargado da comunidade educativa nas iniciativas, açöes e
projotos do educagâo e formaçäo organizados pela Autarquia ou por quaiquor dos intograntos
na cornunidade, no pressuposto da sua utilidade e intoresse, através do pianoarnonto,
organizaçáo e apoio a sua concretizaçao”;

6. Face a todo o exposto, o Municiplo, por sua iniciativa, entendeu assumir urna redo do parcerias
pam assegurar o apoio dos alunos do 10 ciclo, nos refeitorios escolares, corn entidados quo
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integrarn a cornunidade educativa norneadamente, associaçSes de pals, instituiçoes particulares
de solidariedade social entre outras instituigOes locais, através de protocolos de colaboraçäo.

Entre:

o Muavicipio DE ALMADA pessoa coletiva de direito pUblico, corn o NIPC 500051054, adiante

designado corno primeiro outorgante, neste ate representado, ao abdgo das disposiçOes legais em

vigor, pela Presidente de Cémara Municipal, Inés de Saint-Maurice Esteves de Medeiros Victorino

de Airneida, (ou Vereador corn poderes delegados para o efeito nos termos do despacho 174/2017-

2021 de 22 de outubro de 2018) corn domicilio necessérlo no edifIcio dos Paces do Conceiho do

Municipio, corn sede no Largo 5 de Outubro, n? 34, 2805 - I 19 Cova da Piedade, era em diante

tambérn designada corno “MunicIplo”, ou por Pdrneiro Outorgante e;

o AGRIJPAMENTO DE ESCOLAS ROMEU CORREIA, Pessoa Coletiva n ° 600 084 302, corn sede na Rua

Virginia Moura, 2810-415 Alrnada, representado neste ato pelo/a Diretor/a, adiante designado per

Segundo Outorgante e;

A AssoctAcAo DE PATS E ENCARREGADOS DE EDuCAQAO DA EBI N. °1 DO PEIJO, Pessoa Coletiva no 503

357 669, corn sede na Rua Garcia de Resende, PeijO, 2810-068 Alrnada, no ato representado pelo/a

Presidente da Direçào, adiante designadola por Terceiro Outorgante,

E celebrado o presente protocolo, que se rege pelo disposto no Anexo IV - Regularnento de Acesso

ao Financiamento do Programa de Generalizaçao do Fornecimento de Refeigoes Escolares sos

alunos do 1.° Ciclo do Ensino Bàsico, integrante do Despacho n.° 8452-A/2015, de 31 dejulho, na
2.~ série, do Diário da RepUblica fl.0 148 de 31 dejulho, do Sr. Secretário de Estado do Ensino e da

Adrninistraçäo Escolar, corn as alteraçaes que he forarn introduzidas pelo Despacho n.° 5296/2017,

de 16 de junho e palo Despacho n.° 725512018, de 31 de juiho, bern como pelo docurnento

orientador para o presente Protocolo em vigor no Municipio, e ainda pelas clausulas seguintes:
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Clausula Primeira

(Ambito)

0 presonte Protocolo visa regular os termos da cooperaçäo entre as erilidades envolvidas na

colocação do tuncionarios do apoio as refeiçoes dos alunos das escolas básicas do 1.0 Ciclo. Este

Protocolo onquadra-se na mba de colaboraçäo corn as instituiçOes Locals, tendo por base o apolo

a educaçao no sontido do oforocer não so uma alin,entaçao saudável, mas quo o poriodo do refeiçao

seja efehvamente urn tempo do qualidade oducativa quo proporcione aos alunos e alunas as

moihores condicoes de seguranga a aprendizagem.

Clàusula Segunda

(Objetivos)

1. 0 presento Protocolo, considerando quo a alimentaçao saudável e o bem-estar so perfilam como

fatores quo influenciam positivarnente nas condigoes de aprendizagem dos alunos 0 alunas, tern

como objotivos:

a) Prornovor a alirnentaçao saudavel e o bem-estar na escola;

b) Contribuir para o acompanhamento e apoio dos alunos e alunas;

c) Fornentar os rofoitOrios escolares como locals do aprendizagem de boas práticas, corn

reflexos positivos no desenvolvimento pessoal e social dos alunos e alunas;

d) Estimular o apoio a educaçáo promovendo urn tempo do qualidade educativa, inerentes as

relaçOes de convivio e do cidadania quo este espaco escolar suscita.

2. Porante a irnpossibilidade da entidado dosonvolvor a atividade de apoio na oscola onde so

oncontra afota, soja por motivos do força major ou outros alheios as panes mas quo determine o

encerramento das atividades letivas prosenciais, deverao as recursos humanos dostacados para

aquola oscola ou agruparnento sorem redistribuidos por outros agrupamentos do escolas em

fijncionamento, modiante a fixaçao do urn criteria do major necossidado (racios) par farina a prostar

apoio junto das salas do estudo, refeitOrios, apoio educativo atravOs do acompanharnento e

seguranca e ainda apoio sos alunos e alunas quo se encontrem em arnbiente escolar.
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Clausula Terceira

(Abrangéncia)

o protocolo abrange a totalidade dos alunos e alunas do 1? Ciclo quo usufruarn do serviço do

refeiçoes no refoitoiio da EscoLA BASIcA N.° I Do FEIJO.

Cláusula Quarta

(Obdgaçoes Gerais)

Os Outorgantes colaborarão entre si e corn outras instituiçOes e organismos, tendo em vista o born

funcionarnento do refeitorio escolar, do forms a garantir sos alunos urns alirnentagao saudável,

acompanhada e facilitadora de aprendizagens tendo em conta o carãter oducativo e pedagOgico do

mornento da refeiçao, proporcionado aos alunos e alunas meihores condigoes de segurança e

aprendizagern.

C[ausula Quinta

(ObrigaçOes Especificas)

1. 0 Primeiro Outorgante obriga-se:

a) Definir os objetivos para o apolo sos refeitórios, nomeadarnente no que diz respeito a ftinçao

pedagógica dos mesmos.

b) Atdbuiro apolo financeiro ao Terceiro Outorgante para a colocaçao de funcionários, de acordo

corn a dellberaçao do Câmara.

c) Monitodzar os apoios financeiros atribuidos referentes as rubricas aprovadas, sando esta

feita por urna amostragern (rninirno de 30% dos protocolos celebrados).

d) Proceder a rnonitorizaç~o do protocolo através do realizaçâo do visitas periodicas ao focal,

do funcionarnento do refeitôrio e verificar a cumprimento das orientaçOes em vigor.

e) Proceder a rnonitorizaçäo do protocolo junto do Terceiro Outorgante, devendo pars o efeito

serern considerados os seguintes aspetos:

i. Cumprimento do es~puIado nas orientaçoes e no protocolo de colaboraçao;

ii. Planearnento e organizaçao do atividades pedagógicas junto dos alunos e

alunas.

4



4 MUNICIPTO DE ALMADACAMARA MUNICIPAL

I~ Informer os Agruparnentos de Escolas e as entidades parceiras, apOs rnonitoñzação~

eventuais recornendaçoes/correçoes a serem irnplernentadas no âmbito da concreUzaç~o do

protocolo.

g) Notifloar as entidades parceiras sempre que for detetada aigurna situação irregular, no

seguiniento do artigo anterior, dando-Ihes urn prazo para reguiarizaçâo da mesma, findo 0

qual se procede a nova avaliaçao.

2. 0 Segundo Outorgante obriga-se a:

a) Garantir, em articulação corn a Entidade Parceira, a ffincao educativa da alirnentaçao

saudável e bem-estar dos alunos e alunas;

b) Apresentar o relatOrlo anual de avaliaçao do serviço desenvolvido, em articulagao corn a

Entidade Parceira & rerneté-lo para a Divisao de Projetos Educativos, ate dia 31 de agosto;

c) lnforrnar a Divisao de Projetos Educativos de situaçöes que não se enquadrem no regular

frmncionarnento do apoio aos refeitôrios;

d) informar a Divisao de Projetos Educafivos caso ocorrarn situagoes de cariz excecional, que

impeçarn o regularfuncionarnento do protocolo;

e) No caso de impossibilidade da prestag~o de serviços por razöes alhelas aos contraentes,

elaborar urn piano de atividades alternativo a apresentar ao Terceiro Outorgante.

3. 0 Terceiro Outorgante obhga-se:

a) Assegurar a contratação de funcionarios de acordo corn os critérios estabelecidos para 0

eteito e aprovados em Reuniao de Camera, monitorizando a assiduidade dos mesmos;

b) Proceder ao pagarnento da remuneraçAo dos recursos hurnanos afetos ao protocolo, a qual

seth anualmente aprovada em Reunião de Câmara, sendo estabelecido um valor fixo hora;

c) Colaborar corn o Agruparnento de Escolas na função educativa da alimentagao saudável e

hem-ester dos alunos e alunas;

d) Garan~r um acompanharnento ativo e afetivo dos alunos e alunas no refeitorio, zelando pelo

cumprimento das regras de funcionamento, nomeadarnente durante as refeiçOes;

&) Auxiliar os alunos durante as refeiçnes e prornover o comportamento adequado dos mesmos;
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f) Informar a Coordenagao do Escola, ou outro elemento definido pars o efeito, sabre as

ocarrências registadas durante a periodo de refoigoes;

g) Adquirir a manitorizar a adequada utilizaçaa do fardamenta necessãrio ao cumprimonto das

normas gorais do higiono individual, nomoadamonte do bata o touca, pelos recursos humanos

no docorrer do todas as oporaçOes inorontes a sua atividado;

h) Apresontarao Municipio, no final do 1.0 quadrimestre ou sempre qua solicilado, a balanceto

so maps financeiro relativas ao apoio financeiro atribuido;

i) Apresentar so Municipio, ate ao final do mês do agasta ou sempro qua solicitado, a balanceto

final, o mapa financoiro final a as comprovativas do despesas elegiveis a do pagamento

correspondontes as rubricas do apoio financeiro atribuido;

j) Colaborar corn a Agrupamonto do Escolas na olaboraçao do relatório anual do avaliaçao do
serviço desenvoMdo, ondo dovom constar as ovidências do trabalho realizado polos recursos

hurnanos afotos so protocolo;

k) Caso ocorrarn, situaçOos do oath oxcocional quo irnpocarn o regular funcionamento do

rofoitOrio oscolar:

I. Colaborar cam a Agmparnonto do Escalas no curnprinionto do piano do

atividados quo cumpra a finalidado ossoncial de apaia as nocessidados do

segurança e bern-ostar dos alunos;

B. Constar no rolatorio anual do avaliagao, provisto na alinea j), as ovidencias do

trabalho roalizado pelos funcianários;

I) Na disposto na alinoa antorior, a Torcoiro Outorganto dovora procedor ao pagamonto dos

recursos humanos, devendo osto sor ajustado nas situaçOes em que forem desencadeados

eventuais mecanismas do apoio, disponibilizados Palo Governo ou outras entidados;

m) Pracodor a regular atualizaçâo da dacurnentagaa provista no Regulamento Municipal do

Apoias P(iblicos do Almada, ou de diploma quo o venha a substituir, junta dos sorviços do

Municipio, sendo candigão necesséria para a elegibilidade das entidados parceiras na

colobraçaa do protocalo do colaboraçäo;

n) Do acorda corn as Nornias do Atribuigãa do Apolos Financeiros, ou do diploma qua o vonha

a substituir, procodor a ontroga das cortidoos camprovativas das situaçöes tributária a
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contributiva ou, em alternativa, autorizar o Municipio a aceder a estas inforrnaçOes junto da

Oiregao Geral de Impostos e Segurança Social, respetivamente, para efeitos de atribuiçao de

apolo financeiro.

Clausula Sexta

(Encargos Financeiros)

1. No âmbito da Cláusula Quinta, do presente Protocolo, o Municipio de Almada apola a Associacao

de Pals e Encarregados de Educaçao da EBI N.°I do FeijO, para a colocaçao de recursos

humanos, corn a atñbuigao do urn apoio financeiro, no valor total do 9.21500 € (nove mu,

duzentos e quinze euros) a ser atribuido em duas trenches:

a) 1~ Tranche a atribuir no anode 2021, no valor de 4.60750 € (quatro mu, seiscentos e sate

euros e cinquenta céntimos);

b) 2? Tranche a atribuir no ano de 2022, no valor de 4.607,50 € (quatro mu, seiscentos e sate

euros e cinquenta cêntimos), a qual so será processada apOs recebirnento e análise do

balancete e respetivo mapa financeiro, correspondente ao Ultimo quadrlmestre do ano civil

do 2021;

2. No disposto no nUmero anterior, o apoio financeiro e dividido por 3 rubricas:

a) Recursos Humanos — 9.040,00 € (nove rnil e quarenta euros);

b) Fardamento — 100,00 € (cern euros) correspondente a 25,00 € por cada recurso humano afeto

ao protocolo;

c) Gestao — 75,00 € (setenta e cinco euros).

Clausula Setima

(Vigéncia do Protocolo)

0 presente Protocolo de Colaboragão para o ano letivo 2021)2022, vigora entre o dia 01 de setembro

de 2021 a 31 de julho de 2022, exceto fins-de-semana, feriados e tolerancias de ponto do Natal,

Ano Novo, Carnaval, ou outros que venham a ser decretados pela Administragao Central e/ou pelo

Executivo Municipal.

r
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Clausula Oltava

(Denuncia)

o presente Protocolo de colaboraçao pode ser denunciado, par qualquer uma das partes, através

de carts registada corn aviso de receção, corn a antecedencia minima de 60 (sessenta) dias

contados sabre a data do seu terminus.

Feito em triplicado, ficando urn exempiar para cads entidade.

Almada, ,~‘1 1~-~Z de 2021

~7 O~~cfpio~pio~eAhiiada
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0 AgØ~dntod~ Es~oia~s

o TER0EIR0 OUTORGANTE

Assoc;AçAOPAIS E ENCARBEGAaQS Enuc~çA0
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